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MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº XXX/XXX 

 

         CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 

PORTO NACIONAL - TO, ATRAVÉS DO SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO E 

A EMPRESA XXXXXXXXXX, DO PROCESSO 

XXXXXXXXXX.  

   

 

O Município de Porto Nacional, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

INOVAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ (MF) nº 27.064.964/0001-50, sito a Av. Murilo Braga, 1.887, centro, Porto 

Nacional – TO, neste ato representado pelo Sr. JEAN ÁVILA DE MIRANDA, brasileiro, casado, 

servidor público, portador do CPF nº 299.890.869-15, RG nº 348.386 SSP/SC, residente e 

domiciliado na Qd 1304 Sul, Rua 01 Residencial Recanto dos Ipes, Bloco 04 Apto 404, Plano 

Diretor Sul – Palmas – TO, e por outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX, 

com sede na XXXXXXXXXXXXX, nº XXX, XXXXXXXXXXXXX, cidade,  estado,  inscrita no CNPJ  

sob o nº XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por  

XXXXXXXXXXXXX,  portador do RG n° XXXXXXX, e inscrito no CPF n° XXXXXXXXXXXXX, 

resolvem celebrar o presente CONTRATO, de acordo com o Art. 89  da Lei 14.133/2021,  

mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLAUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 O presente contrato fundamenta-se no Art. 89,  da Lei 14.133/2021 

 

CLAUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVIDOR DE HOSPEDAGEM CORPORATIVA DE E-MAIL IN 

CLOUD, COM PERMISSÕES ILIMITADAS PARA CRIAÇÃO DE CONTAS, SERVIÇO DE 

BACKUP, INTERFACE DE CONFIGURAÇÃO, ASSISTÊNCIA VIA E-MAIL 24 HORAS POR 

DIA, DURANTE OS 7 (SETE) DIAS DA SEMANA, DADOS ARMAZENADOS EM DISCO 

RÍGIDO TIPO SSD E SERVIÇOS DE ARMAZENAMENTOS EM NUVEM DE ARQUIVOS 

DIVERSOS COM COMPARTILHAMENTO VIA INTERNET PELO NAVEGADOR E APLICATIVO 

PARA MOBILE. 

 

CLAUSULA TERCEIRA -  DAS ESPECIFICAÇÕES 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT 

1 SERVIÇO DE CLOUD DE E-MAIL CORPORATIVO UND 
12 

MESES 

2 SERVIÇO DE ARMAZENAMENTO EM NUVEM DE ARQUIVOS UND 
12 

MESES 

 

3.1 ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ATENDENDO O ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

4.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do fornecimento objetos deste 

contrato, o preço total de R$_________ (__________________). 
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CLAUSULA QUINTA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORIGEM FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

PROGRAMA 21.2145.1136.2000 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.40 

SUBELEMENTO 
17 – Computação em Nuvem- Infraestrutura como serviço 

(IAAS) 

FONTE 
15000000010000 – Recursos não vinculados de Impostos - 

Próprio 

 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal.  

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DA EXECUÇÃO 

7.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando após a publicação do extrato do 

contrato. 

7.2. Os preços inicialmente contratados deverão ser fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) 

ano contado a partir da publicação do contrato. 

7.3. Após o prazo de 1 (um) ano e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais poderão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, mediante a aplicação das 

fórmulas definidas nos normativos ou padrões utilizados pelo Município. 

 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto/produto deste Processo; 

6.2. Proceder aos pedidos dos serviços à empresa contratada, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

6.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 

vencedor; 

6.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no Instrumento 

Contratual; 

Cumprir com as demais obrigações constantes, no Termo de Referência e outras previstas no 

Processo. 

 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente da secretaria da 

administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

7.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços; 
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7.3. Prestar os serviços contratados com as características exigidas no contrato/ordem de 

fornecimento e de acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções 

alternativas para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte 

da administração; 

7.4. Atender prontamente todas as solicitações da Secretaria de Planejamento e Inovação da 

cidade de Porto Nacional- TO, no Termo de Referência e outras estabelecidas no processo/ordem 

de fornecimento; 

7.5. Comunicar à Secretaria de Planejamento, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos necessários; 

7.6. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 

no Termo de Referência, no Instrumento Contratual e na legislação pertinente; 

7.7. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou 

do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de 

infração contratual. 

7.8. DA SUBCONTRATAÇÃO   

7.8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

CLAUSULA NONA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Secretaria de Planejamento 

e Inovação, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, e de tudo 

dará ciência ao gestor da Pasta. 

 

CLAUSULA DECIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

11.1.2. Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

11.1.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do preço registrado 

em ata, no caso de inexecução total do objeto; 

11.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

11.1.6. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com 

o consequente descredenciamento no cadastro pelo prazo de até cinco anos. 

11.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

11.2.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
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11.3.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.4.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

11.5.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.7.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.8.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RECISÃO CONTRATUAL 

12.1 O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados no Artigos 104, da Lei nº 

14.133/2021: Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, 

no mínimo, 30(trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando-

se o interesse público; Judicialmente, nos termos da legislação vigente; 

12.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 

assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 

aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

12.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 

contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 

conforme preceituam os Artigo 104, inc. I ao V da Lei 14.133/2021 e alterações, sem que assista 

a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

13.1 As partes elegem o foro de Porto Nacional – TO, para dirimir quaisquer duvidas oriunda do 

presente instrumento contratual, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso pela Lei Lei 14.133/2021, e alterações 

posteriores. 

14.2 Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza 

que o CONTRATADO tenha ou venha assumir. 

4.3 E por estarem de acordo, assinam este contrato em 03 (três) vias de igual conteúdo. 

 

 

Porto Nacional – TO, aos  XXX   de XXXX   de XXXX.   
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XXXXXXXXXXXXX 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

INOVAÇÃO 

 Contratante 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado  

 

 

 

Testemunhas: 

1. ___________________________________________________ 

CPF n°. _____________________ 

2. ___________________________________________________ 

CPF n°. ____________________ 

 


